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Um convite a viajar pelo labirinto da legislacdo curricular
brasileira.
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APRESENTAGAO

A legislacdo curricular brasileira ¢ diversifica e complexa.
No entanto, carece que bibliografia que a sistematize e a
apresente. A totalidade das publicagoes sobre a legislacao
curricular sao quase que exclusivamente criticas e ainda
assim contém pequenos, porém importantes, equivocos.

Neste ensaio, pretendi, ainda que modestamente,
contribuir para superar esta lacuna, sistematizando o
quadro atual da legislagio que trata da normatizacao
curricular no Brasil. Este texto ja circulou bastante entre
os meus educandos e instituigdes NOs quais eu presto
assessoria. O objetivo do texto ¢ tio somente o de compor
um mapa da legislagao curricular brasileira. Diversas
analises criticas estao disponiveis, inclusive alguns artigos
de minha autoria.

A publicagio virtual deste ensaio, com a sua livre
distribuicao, também tém por objetivo manter a
sistematizacao dalegislacao curricular brasileira, em fungao
das alteragbes constantes nas normas vigentes. Eu fiz a
opc¢ao de manté-lo como publicacio virtual que possa
ser distribuida livremente. Apenas gostaria que
consultassem o site, com alguma periodicidade, para ter
acesso a versoes atualizadas.

Esta publica¢ao reune materiais diversificados e que nem
sempre possuem uma tipologia ou nomenclatura padrao.
Um dos motivos foi a evolugao das denominagoes a partir
da promultacio da Constituicio Federal e da Lei de
Diretrizes e Bases para a Educagao Nacional [LDB-EN].
Por exemplo, a Constituicdo Federal ainda se refere a
educagao da primeira e segunda infancias, como pré-escola,
termo presente também na LDB-EN. No entanto, as
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Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagao Infantil
[DCN-EI] como os Referenciais Curriculares Nacionais
para a Educagao Infantil [RCN-EI] combatem esta
formulagao. O mesmo ocorre com a Educacio Especial
que foi lentamente migrando Educagio de Educandos [on
Pessoas] com Necessidades Educativas Especiais. Neste sentido,
eu me vi obrigado a estabelecer um quadro de
nomenclaturas e siglas, que creio, foi necessario para
efetivamente facilitar o acesso a estas informacoes.

Curitiba, verao de 2009
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AS SIGLAS

As siglas aqui relacionadas nem nem sempre corresponde
a autilizada nos documentos oficiais publicados, mas
preocupado com a normatizacao. Isto se fez necessario
porque as denominagdes foram evoluindo nos anos
posteriores a promulgacao da Constituicao Federal e da
Lei de Diretrizes e Bases para a Educagao Nacional [LDB-
EN]. Assim, fiz a op¢ao por “atualizar” a defini¢cdes e
siglas, visando contribuir para a padronizacao destes
termos.

CEB: Camara de Educacéao Basica

CNE: Conselho Nacional de Educacao

DCN: Diretrizes Curriculares Nacionais

DCN-EF: Diretrizes Curriculares Nacionais para

0 Ensino Fundamental
DCN-EI: Diretrizes Curriculares Nacionais parja

Educacao Infantil >
DCN-EM/MR: Ensino Médio — Modalidade E'_n)
Regular %
DCN-RERE: Diretrizes Curriculares Nacionaig x;%
~ ~ z . LD

para a Educacao das Rela¢bes Etnico-Ragiais

e para o Ensino de Histéria e Cultdfao- o
Brasileira éAfricana =
DNF-EELI: Diretriz Nacional para do e
Funcionamento das Escolas Indigenas =
DON: Diretrizes Operacionais Nacionais %
DON-EC: Diretrizes Operacionais para a 2
Educacéo Basica nas Escolas do Campo %

DON-EI: Diretrizes Operacionais Nacionais pgra
Educacao Infantil

EaD: Educacao a Distancia
EEI: Educacéo Escolar Indigena
EF: Ensino Fundamental




El: Educacéao Infantil

EJA: Educacao de Jovenaedultos

EM: Ensino Médio

EPNEE: Educacao de Pessoas com
Necessidades Educativas Especiais

EPNT. Ensino Profissional de Nivé&kcnico

ER: Educacao Regular

Normal: [Formacéo de Docentes da Educacéo
Infantil e dos anos iniciais do Ensino
Fundamental, em nivel médio, na
modalidade Normal]

OE: Orientagdes Curriculares

OEC: Orienta¢cOes Educacionais
Complementares aos Parametros
Curriculares Nacionais

PBII-El: Parametros Basicos de Infra-estrutura
para Instituicbes de Educacao Infantil

PCN:AC —Adaptacdes Curriculares para os
Parametros Curriculares Nacionais.

PCN: Parametros Curriculares Nacionais

PCN-EF/AF: Ensino Fundamentalros Finais

PCN-EF/Al: Ensino FundamentalAnos
Iniciais

PCN-EM/MR: Ensino Médio — Modalidade
Regular

PNQ-EI: Parametros Nacionais de Qualidade
para a Educacao Infantil\@lumes.

PROEJA: Programa nacional de integracédo da
educacao profissional com a educacédo
bésica na modalidade de educacao de jovens
e adultos

RCN: Referenciais Curriculares Nacionais

RCN-EI: Referenciais Curriculares Nacionais
para a Educacéao Infantil
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DOCUMENTOS CURRICULARES
BRASILEIROS:
“UMA SOPA DE SIGLAS”

A documentagdo curricular produzida no ambito do
Ministério da Educacao e do Conselho Nacional de
Educagao sao as seguintes:
DCN - Diretrizes Curriculares Nacionais
DON - Diretrizes Operacionais Nacionais
OE - Orientacdes Curriculares
OEC - Orienta¢bes Educacionais
Complementares aos Parametros
Curriculares Nacionais
PCN — Parametros Curriculares Nacionais
PCN:AC —-Adaptacdes Curriculares
PROEJA — Programa nacional de integracao ¢la

educacéo profissional com a educacéo >
basica na modalidade de educacéo de jov ang

e adultos %

RCN — Referenciais Curriculares Nacionais D,

O

As DCNs — Diretrizes Curriculares Nacionais o)
2

0

As Diretrizes Curriculares nacionais, as DCN sio %
efetivamente os documentos tevestidos de ;
obtigatotiedade por forca de Lei >
“Art. 2° Diretrizes Curriculares Nacionais sdo o %

conjunto de definicBes doutrinarias sobre principios,
fundamentos e procedimento da educacéo basic
expressas pela Camara de Educacdo Bésica d
Conselho Nacional de Educacéo, que orientardo a
escolas brasileiras dos sistemas de ensino n
organizacdao, articulacdo, desenvolvimento e
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avaliacdo de suas propostas pedagogicas.” [CNE:
Resolucdo CEB n° 2, 7/04/1998]

A educacio basica esta divida em modalidades, cada uma
delas representa um tipo de escolarizacao ofertada no
Brasil. Para cada modalidade ha uma Diretriz Curricular
Nacional [DCN] para regulamenta-la. Sdo as seguintes as
modalidades da educacdo basica no Brasil [esta ¢ a
nomenclatura mais recente, que aparecem de forma
diferente em alguns documentos aqui diferentes]:

Quadro 1: As modalidades da Educacéo Brasileira

Educacéo Regular
Educacéo Infantil
Ensino Fundamental
Ensino Médio — Educacéao Geral

Ensino Médio — Ensino Profissionalizante Técnico em
Nivel Médio

Ensino Médio — Formacéao de professores na
modalidade normal em nivel médio

Educacéo de Jovens e Adultos

Educacéo de Pessoas com Necessidades Educativas
Especiais

Educacao a Distancia

Educacéo Escolar Indigena

O Ensino Religioso que tem espago garantido pela LDB-
EN, mas nao possui uma diretriz curricular oficial. Nao
entanto, o Férum Nacional Permanente do Ensino
Religioso formulou uma proposta de Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Religioso, que,



portanto nao ¢é oficial, mas tem orientado muitos
educadores nesta area.

A DCN das Relagdes Etnico-Raciais

Nomeada formalmente de Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educagao das Relacoes Ftnico-Raciais
e para o Ensino de Histoéria e Cultura Afro-Brasileira e
Africana [DCN-ERE]. Foi instituida pela Resolucao N°
1, de 17 de junho 2004 do Conselho Nacional de
Educagao seguindo as determinagdes da Lei N° 10.639,
de 9 de janeiro de 2003 que alterou a LDB-EN. Os
objetivos das DCN-ERE sio definidos em art. 2°:

Art. 2°[...] constituem-se de orientacdes, principios
e fundamentos para o planejamento, execucao
avaliacdo da Educacéo, e tém por meta, promover
educacéo de cidadaos atuantes e conscientes no sd
da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil,
buscando rela¢ges étnico-sociais positivas, rumo §
construcdo de nacao democratica.

As DCN-ERE Sao diretrizes gerais para a educagao basica
e supetrior [funcionando na forma transversal]. Esta DCN
vem cumprir um papel importante a0 normatizar agoes
necessarias para 0 combate a0 racismo e aos preconceitos,
a0 mesmo tempo em que aponta orientagoes pedagogicas
que contribuem para superar o problema na escola e na
sociedade.

Educacao Ambiental

O MEC formulou na Secretatia de Educacao Continuada,
Alfabetizagao e Diversidade um projeto de Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educacio Ambiental, que
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educacio. Esta
proposta ainda esta em analise na Camara de Educagao

=

Basica do CNE.

(o]
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Os PCNs — Parametros Curriculares Nacionais

Os Parametros Curriculares Nacionais, os PCNs sao
documentos do MEC, nao-obrigatérios, que apresentam
os principios educativos do governo federal e expressam
um conjunto de propostas para a gestio do trabalho
pedagogico em sala de aula. Isto aparece explicitamente
em um parecer do Conselho Nacional de Educacio
[CNE].

1. Os PCN apresentam principios educativos e uma
proposta de articulagdo entre objetivos, contetdos,
orientacOes didaticas e critérios de avaliacao,
buscando contribuir pare o aperfeicoamento da
pratica pedagoégica, sem criar novas disciplinas ou
se revestir de carater de obrigatoriedade. [.aldV

do Relator ao CEB-P&aB/97, aprovado em 12/3/97
Parecer sobre os Parametros Curriculares Nacionais].

E mais adiante o mesmo relator afirma que:

3. Os PCN resultam de uma acao legitima, de
competéncia privativa do MEC e se constituem, em
uma proposicao pedagdgica, sem carater obrigatorio,
que visa a melhoria da qualidade do ensino
fundamental e o desenvolvimento profissional do
professor E nesta perspective que devem ser
apresentados as Secretarias Estaduais, Municipais e
as Escolas. [dto do Relator ao CEB-PaB/97,
aprovado em 12/3/97 Parecer sobre os Parametros
Curriculares Nacionais].

Os PCNs forma apresentados para os nfveis obrigatorios
da Educaciao Basica sendo, ao todo, trés conjuntos de
documentos:

Marcos CORDIOLLI

PCNs para os Anos Iniciais [1 * -4*/5 séries ou
primeiro e segundo ciclo] do Ensino
Fundamental

PCNs para os Anos Finais [5*-8/6*-9* séries ou




terceiros e quartos ciclos] do Ensino
Fundamental

PCNs para a Educagao Geral do Ensino Médio.

Os RCNs - Referenciais Curriculares Nacionais

Os Referenciais Curriculares Nacionais [RCNs], sao os
documentos com a mesma funcao dos PCNs, s6 que para
os niveis nao-obrigatérios da Educagao Basica. Foram
publicados, portanto, os RCNs para:

RCN para a Educagao Infantil

RCN para o Ensino Médio: Educacao
Profissional Técnica em Nivel Médio

As OEC - Orienta¢bes Educacionais Complementares e
as OE - Orientac¢des Curriculares

O governo atual iniciou um processo de substituicao dos
PCNs, inicialmente para o Ensino Médio. Num primeiro
momento lancou OEC - Orientacdes Educacionais
Complementares, que sio documentos de extensao aos
Parametros Curriculares Nacionais (PCNs). Que
posteriormente foram ampliados e publicados
separadamente ¢ com a denomina¢io de OE -
Orientacées Curriculares. Estes documentos, até o
momento, foram publicados apenas o Ensino Médio.

v

As PCN-AC — Adaptacdes Curriculares

A educagao de pessoas com necessidades educativas
especiais [nomenclatura atual para a Educacao Especial],
como uma modalidade possui a Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educa¢ao Especial na Educagao Basica,
orienta a atuacio dos educadores em escolas ou turmas
especializadas de atendimento das pessoas com
necessidades educativas especiais.
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Com objetivo fazer a mediagdo com os Parametros
Curriculares Nacionais da modalidade regular, o MEC
instituiu as Articulages Curriculares. Estas Articulagoes
Curriculares apresentam proposicdes de objetivos,
conteudos, orientacGes didaticas e critérios de avaliacdo
orientando formas de gestao do trabalho pedagogico em
sala de aula com educandos em situagdo de inclusio.

O Ensino Médio

O Ensino Médio possui trés modalidades. A Educacio
Regular, a Educagio Profissional Técnica de Nivel Médio
- EPT-NM |o antigo Ensino Profissional de Nivel Técnico
— EPNT] e a Normal [Forma¢iao de Docentes da
Educacido Infantil e dos anos iniciais do Ensino
Fundamental, em nivel médio, na modalidade Normal].
Para cada uma delas tem-se as DCNSs, para Modalidade
Regular, tem-se um PCN, para EPT-NM, um RCN.

Marcos CORDIOLLI




A LEGISLACAO CURRICULAR
BRASILEIRA

A legislacao curricular brasileira possui interferéncias de
varios tipos. Mas cabe observar que:

As Diretrizes Curriculares Nacionais sio aprovadas pela
Camara de Educacio Basica [CEB]| do Conselho Nacional
de Educacao [CNE]. Toda DCN aprovada possui também
um parecer de um dos conselheiros, os quais também
recomendo a leitura, pois ajuda a compreender os
fundamentos dos textos legais. E, em algumas, situagoes
ajudam a compreender os sentidos das proposi¢oes.

Os PCN e RCN, embora documentos indicativos,
também foram analisado pelo CNE e tiveram pareceres
aprovados.

v

As Relac6es Etnico-Raciais na Educacéo Basica

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagao das
Relagdes Ftnico-Raciais e para o Ensino de Histéria e
Cultura Afro-Brasileira e Africana [DCN-RERE] foram
determinadas pela Lei n® 10.639/2003 e instituidas pelo
Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educacao
[CNE] pela resolugio CNE/CP 03/2004. Postetiormente
o Conselho Nacional de Educagao aprovou outro parecer
determinando a abrangéncia da lei.
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Quadro 2: DCN-RERE. Pareceres.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacdo. Conselho Pleno. Parecer CNE/CP n.° 3, de
10 de marco de 2004 - Institui Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educacéo das Relacdes Etnico-
Raciais e para o Ensino de Histéria e Cultura Afro-
Brasileira e Africana. Aprovado em 10/03/2004.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacéo. Conselho Pleno. Parecer CNE/CEB n° 2/
2007, de 31 de janeiro de 2007 - Parecer quanto a
abrangéncia das Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educacéo das Relac¢des Etnico-Raciais e para o
Ensino de Historia e Cultura Afro-Brasileira e Africana.
Aprovado em 31/01/2007.

Quadro 3: DCN-RERE. Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacéo. Conselho Pleno. Resolu¢cdo CNE/CP 03/
2004 de 17 de junho de 2004 que institui as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educacéo das Rela¢des
Etnico-Raciais e para o Ensino de Histdria e Cultura
Afro-Brasileira e Africana. Aprovado em 17/06/2004.

Quadro 4: DCN-RERE. A lei.

BRASIL. Lei n° 10.639, de 9 de janeiro de 2003. Altera
a Lein®9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educac¢éo nacional,
para incluir no curriculo oficial da Rede de Ensino a
obrigatoriedade da tematica “Historia e Cultura Afro-
Brasileira”, e da outras providéncias. [2003].




Educacdo Ambiental

Secretaria de Educacio Continuada, Alfabetizacio e
Diversidade do MEC, encaminhou para o Conselho
Nacional de Educa¢io a proposta de Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educagao Ambiental. Esta
proposta ainda esta em analise na Camara de Educagao
Basica do CNE.

Quadro 5: DCNs: Educacao Ambiental. Projeto.

BRASIL. Ministério da Educacéo. Secretaria de
Educacéo Continuada, Alfabetizac&o e Diversidade.
Diretoria de Educacéo Integral, Direitos Humanos e
Cidadania. Coordenacéo-Geral de Educacéo
Ambiental. Proposta de Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educacdo Ambiental

A Modalidade Regular da Educacéo Infantil

v

Os conjunto de documentos curticulares basicos para a
Educacao Infantil é composto pela suas DCN-EI, pelos
RCN-EI, pelas DON-EI e pelos “Subsidios para
credenciamento e funcionamento de instituicoes de
Educacio Infantil”
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Quadro 6: Documentos curriculares basicos para a
Educacéo Infantil.

DCN-EI: Diretrizes Curriculares Nacionais para
Educacao Infantil

Parecer do CEB/CNE
Resolucdo do CEB/CNE

DON-ELI: Diretrizes Operacionais Nacionais para
Educacéo Infantil

Parecer do CEB/CNE
Resolucdo do CEB/CNE

RCN-EI: Referenciais Curriculares Nacionais para a
Educacéo Infantil

Parecer do CEB/CNE
Publicacdo do MEC

Subsidios para credenciamento e funcionamento de
instituicBes de Educacéao Infantil

Parecer do CEB/CNE
Publicacdo do MEC

Parametros Basicos de Infra-estrutura para Instituicoes
de Educacéo Infantil

Publicacdo do MEC

Parametros Nacionais de Qualidade para a Educacao
Infantil.

Publicacdo do MEC

Politica Nacional de Educacéo Infantil: pelo direito das
criancas de zero a seis anos a Educacéo. 2006

Publicacdo do MEC

Marcos CORDIOLLI

A DCN para Educacéo Infantil

A Educagao Infantil na modalidade regular possui uma
DCN, que esta fundamentado num parecer da Camara




de Educacio Basica do Conselho Nacional de Educacao
[CNE].

Quadro 7: DCNs. Educacéo Infantil. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacgédo. Conselho Nacional de
Educacéo. Camara de Educacéo Basica. Parecer do
CEBJ/CNE Diretrizes Curriculares Nacionais para
Educacéo Infantil. Relator[a]: Regina Alcantara de
Assis. Processo n°: 23001.000196/98-32. Parecer n°:
CEB 022/98. Aprovado em: 17/12/98.

A instituicdo do DCN-EF ocorreu por resolucio do
Conselho Nacional de Educacgao [CNE].

Quadro 8: DCNs. Educacéo Infantil. Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacgédo. Conselho Nacional de
Educacéo. Camara de Educagédo Béasica. CEB/CNE 1/
99 institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educacéo Infantil. Diario Oficial da Unido, Brasilia, 13
de abril de 1999. Secéo 1, p. 18.

Os RCNs para Educagéo Infantil

Os RCNs para Educagao Infantil ¢ uma publicagio do
MEC, mas que tem um parecer da Camara de Educacao
Basica do Conselho Nacional de Educagao [CNE].

v
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Quadro 9: RCNs. Educacéo Infantil. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacéo Béasica. Parecer n°;
CEB 002/99 sobre os Referenciais Curriculares
Nacionais para a Educacéao Infantil. Relatora: Regina
Alcantara de Assis. Processo n°: 23001.000196/98-32.
Parecer n° CEB 002/99. Aprovado em: 29/01/99.

A Publica¢ao do RCN-EI foi promovida pelo MEC em
3 volumes.

Quadro 10: RCNs. Educacéao Infantil. Publicagéo.

BRASIL. Ministério da Educacéo e do Desporto.
Secretaria de Educacéo. Fundamental. Referencial
curricular nacional para a educacéo infantil. Brasilia:
MEC/SEF, 1998. 3v.

As DONSs para Educacéo Infantil

A educacio infantil, por ser uma etapa nao compulséria
[ndo-obrigatdria] da educagio brasileira possui uma DON-
EI Diretrizes Organizacionais Nacionais para a Educagio
Infantil. Tratam basicamente dos recursos materiais e
espacos fisicos para as instituicoes de Educagao Infantil.

Quadro 11: DONs. Educacao Infantil. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educagdo. Camara de Educagédo Bésica. Parecer N°:
04/2000 sobre as Diretrizes Operacionais Nacionais
para Educacéo Infantil. Relator: Antenor Manoel
Naspolini. Processo n°: 23001.000061/2000-71.
Parecer N°: 04/2000. Aprovado em: 16/02/2000.




Quadro 12: DONs. Educacéo Infantil. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacéo e do Desporto.
Secretaria de Educacao Fundamental. Diretrizes
Operacionais Nacionais para Educacao Infantil.
Brasilia: 2000.

Subsidios para credenciamento e
funcionamento de instituicbes de Educacao
Infantil

O MEC publicou também um caderno de subsidios para
credenciamento e funcionamento de instituicoes de
Educacao Infantil. Este caderno reune informacées de
diversos tipos sobre os procedimentos para organiza¢ao
de institui¢ao escolar de Educacao Infantil.

Quadro 13: Subsidios para credenciamento e
funcionamento de instituicbes de Educacao
Infantil. Publicacao.

BRASIL. Ministério da Educagéo e do Desporto.
Secretaria de Educacdo Fundamental. Departamento
de Politica da Educacédo Fundamental. Coordenacao-
Geral de Educacao Infantil. Subsidios para
credenciamento e funcionamento de instituicbes de
Educacéo Infantil. Brasilia, 1998. 2 v.

Parametros Basicos de Infra-estrutura para
Instituicbes de Educacgao Infantil

Recentemente o MEC publicou os Parametros Basicos
de Infra-estrutura para Instituicdes de Educacao Infantil
que apresenta normas diversas para institui¢oes escolares
que ofertam esta modalidade.

v
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Quadro 14: PBIE. Educacéo Infantil. Publicacéo.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacédo
Basica. Parametros basicos de infra-estrutura para
instituicBes de educacao infantil. Brasilia : MEC, SEB,
2006. 45 p. : il. [Volume e Encarte]

Parametros Nacionais de Qualidade para a
Educacao Infantil,

Nesta mesma perspectiva apresentou também os
Parametros Nacionais de Qualidade para a Educacio
Infantil, em 2 Volumes.

Quadro 15: PNQ. Educacéo Infantil. Publicacao.

Brasil. Ministério da Educagéo. Secretaria de Educacao
Bésica. Parametros nacionais de qualidade para a
educacao infantil/Ministério da Educacédo. Secretaria de
Educacdo Béasica — Brasilia. DF. 2 v.

Politica Nacional de Educacéao Infantil

O MEC também publicou a Politica Nacional de
Educacao Infantil: pelo direito das criangas de zero a seis
anos a Educacao, em 2006. Neste documento estao
formalizadas as propostas da agao do ministério para esta

modalidade.



Quadro 16: Politica Nacional de Educacao Infantil.
Publicacéo.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacéo
Basica. Politica Nacional de Educacéo Infantil: pelo
direito das criancas de zero a seis anos a educacao.
Brasilia: MEC, SEB, 2006. 32 p.

Modalidade Regular do Ensino Fundamental

O Ensino Fundamental possui uma DCN para os nove
anos, mas dois PCNs, um para os anos iniciais e outro
para os finais.

Quadro 17: Documentos curriculares basicos para o
Ensino Fundamental.

DCN-EF: Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental

Parecer do CEB/CNE
Resolucdo do CEB/CNE

v

PCN-EF/AIl: Ensino Fundamental — Anos Iniciais
Parecer do CEB/CNE
Publicacao do Mec

PCN-EF/AF - Ensino Fundamental — Anos Finais
Parecer do CEB/CNE
Publicacao do Mec
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As DCNs para o Ensino Fundamental

As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental foram discutidas e analisadas na Camara de
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Educaciao Basica do Conselho Nacional de Educacio.
Neste processo foi aprovada e recebeu um parecer.

Quadro 18: DCNSs. Ensino Fundamental. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacgédo. Camara de Educagéo Bésica. Parecer n°;
CEB 04/98: Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental. Relatora: Regina Alcantara de
Assis. Aprovado em: 29/01/98.

Quadro 19: DCNSs. Ensino Fundamental. Resolucéo.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacgdo. Camara de Educacao Basica. Resolucao
CNE/CEB 02/98: institui as Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Ensino Fundamental. Aprovado em:
07/04/1998. Diario Oficial da Uni&o, Brasilia, 15 de abril
de 1998. Sec¢éo 1, p. 31.

Os PCNs para o Ensino Fundamental

Os Parametros Curriculares Nacionais (PCNs)
provocaram grandes impactos nas escolas, pois sao
documentos muito volumosos e foram distribuidos em
belas impressoes.

Quadro 20: PCNSs. Anos iniciais do Ensino
Fundamental. Publicacéo.

BRASIL. Ministério da Educacéo e do Desporto.
Secretaria de Educacéo. Fundamental. Parametros
Curriculares Nacionais [Anos Iniciais do Ensino
Fundamental]. Brasilia: MEC/SEF, 1997. 10 v.




Os PCN-EF/AI foram publicados em 10 volumes, sendo
que ¢é de introdugao, cinco para as seis areas do
conhecimento [geografia e histéria compartilham o
mesmo volume]. Quatro volumes tratam dos seis temas
transversais, sendo que o Temas Locais é apenas
referenciado sem possuir um texto de fundamentagao. O
volume 8 também inclui Apresentacio dos Temas
Transversais.

Quadro 21: PCNs. Anos iniciais do Ensino
Fundamental. A organizacdo da publicagéo.

Volume 1 - Introducéo

Volume 2 - Lingua Portuguesa
Volume 3 - Matemética

Volume 4 - Ciéncias Naturais
Volume 5 - Histéria e Geografia
Volume 6 - Arte

Volume 7 - Educacao Fisica

Volume 8 - Apresentacdo dos Temas Transversais e
Etica

Volume 9 - Meio Ambiente e Saulde

Volume 10 - Pluralidade Cultural e Orientacdo Sexual

Os Parametros Curriculares Nacionais para Ensino
Fundamental foram analisados pela Camara de Educagao
Basica do Conselho Nacional de Educagio e receberam
um parecer favoravel.

v
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Quadro 22: PCNs. Anos iniciais do Ensino Fundamen-
tal. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacéo Béasica. Parecer n°;
CEB/CNE 03/97 sobre os Parametros Curriculares
Nacionais. Relatores: Edla de Araujo Lira Soares; Fabio
Luiz Marinho Aidar; Hermengarda Alves Ludke; Regina
Alcantara de Assis. Processo n°: 23001.000102/97-16.
Aprovado em: 12/3/97

Para os anos finais do ensino fundamental [atualmente
do quinto ao oitavo ano] o MEC publicou outro conjunto
de PCNGs.

Quadro 23: PCNs. Anos finais do Ensino Fundamental.
Publicacéo.

BRASIL. Ministério da Educacéo e do Desporto.
Secretaria de Educacéo. Fundamental. Parametros
Curriculares Nacionais: Terceiros e quartos ciclos do
ensino fundamental. Brasilia: MEC/SEF, 1998.

Os volumes dos PCNs para os anos finais do ensino
fundamental contém um texto introdutotio e blocos de
conteudos para Lingua Portuguesa , Matematica , Ciéncias
Naturais , Geografia , Historia , Arte , Educagdo Fisica ,
Lingua Estrangeira. Para os temas transversais, além dos
tratados da tratados pelo PCN-EF/ Al (Etica, Pluralidade
Cultural, Meio Ambiente, Sadde e Orientacao Sexual)
inclui o Trabalho e Consumo.



Quadro 24: PCNs. Anos finais do Ensino Fundamental.
A organizacéo da publicacéo.

Introducdo aos PCNs

Blocos de Conteudo
Lingua Portuguesa
Matematica
Ciéncias Naturais
Geografia
Histéria
Arte
Educacéo Fisica
Lingua Estrangeira

Temas Transversais
Apresentacdo dos Temas Transversais
Pluralidade Cultural
Meio Ambiente
Saude
Orientacdo Sexual
Trabalho e Consumo

v

A modalidade regular do Ensino Médio

O ensino médio além das DCNs e PCNs como no ensino
fundamental, também teve publicagoes de OECs e OC.
Aumentando o volume de documentos e proposigoes.
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Quadro 25: Documentos curriculares basicos para o
Ensino Médio.

DCN-EM: Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Médio

Parecer do CEB/CNE
Resolucdo do CEB/CNE

PCN-EM: Parametros Curriculares Nacionais para o
Ensino Médio

Publicacao do Mec
Orientacdes Educacionais Complementares aos
Parametros Curriculares Nacionais para o Ensino
Médio

Publicacdo do Mec

Orientac8es Curriculares para o Ensino Médio
Publicacdo do Mec

As DCNs para Ensino Médio Regular

O Ensino Médio possui Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Médio [DCN-EM] foram publicadas em
1998. O parecer foi aprovado com relatério da Conselheira
Guiomar Namo de Mello.

Quadro 26: DCNs. Ensino Médio, modalidade regular.
Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacéo Béasica. Parecer CEB
15/98 sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Médio. Relatora: Conselheira Guiomar Namo de
Mello. Processo: 23001.000309/97-46. Aprovado em
01/06/98.
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A resolugiao que fixou as das Diretrizes Curriculares
Nacionais para a modalidade regular do Ensino Médio
foi aprovada em 1998,

Quadro 27: DCNs. Ensino Médio, modalidade regular.
Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacdo. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacédo Basica. Resolucéo
CEB n° 3. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o Ensino Médio. Aprovado em 26/06/1998.

Os PCNs para Ensino Médio Regular

Os Parametros Curriculares Nacionais para o Ensino
Médio foram publicados pelo MEC em 2.000 e
distribuidos em quatro volumes para as institui¢oes
escolares de todo o Brasil.

Quadro 28: PCNs. Ensino Médio, modalidade regular.
Publicacéo.

BRASIL. Ministério da Educacédo. Secretaria de
Educacédo Média e Tecnolégica. Parametros
Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. Brasilia:
2000. 4 v.

v
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Quadro 29: PCNs. Ensino Médio, modalidade regular.
Organizacgéo da publicacéo.

Parte | - Bases Legais
Parte Il - Linguagens, Codigos e suas Tecnologias

Parte Ill - Ciéncias da Natureza, Matematica e suas
Tecnologias

Parte IV - Ciéncias Humanas e suas Tecnologias

A OEC para Ensino Médio Regular

Em 2004, o Mec publicou as Orientagdes Educacionais
Complementares (OEC) aos Parametros Curriculares
Nacionais para o Ensino Médio. E como os PCNs este
documento foi fruto do trabalho de um grande nimero
de especialistas em educagao. As OEC tem por objetivo,
tratar de temas que ndo foram abordados pelos PCNs e
aprofundar alguns outros. Foram publicas em trés
volumes, mantendo a estrutura de areas disciplinares
indicada nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Médio regular: a de Linguagens, codigos; ciéncias

humanas e ciéncias da natureza e matematica.



Quadro 30: PCNs-OECs. Ensino Médio, modalidade
regular. Publicacéo.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacéo
Basica. OrientacGes Educacionais Complementares
aos Parametros Curriculares Nacionais: Linguagens,
cédigos e suas tecnologias. Brasilia: 2004.

Brasil. Ministério da Educagéo. Secretaria de Educacao
Basica. Orientacdes Educacionais Complementares
aos Parametros Curriculares Nacionais: Ciéncias da
natureza, matematica e suas tecnologias. Brasilia:
2004.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacéo
Basica. Orienta¢cGes Educacionais Complementares
aos Parametros Curriculares Nacionais: Ciéncias
humanas e suas tecnologias. Brasilia: 2004.

O MEC, em 20006, continuando os trabalhos das OEC,
publicou as Orientagdes Curriculares para o Ensino
Médio. Este documento vem ocupar o fungao dos PCNs
como indicador das propostas pedagogicas do governo
federal para o Ensino Médio. Também foi publicado em
trés volumes, seguindo o padrao dos PCNs, das OECs e
as indicagdes das DCNis.

v
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Quadro 31: OCs. Ensino Médio, modalidade regular.
Publicacéo.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacédo
Basica. Orientacfes Curriculares para o Ensino Médio:
Linguagens, cédigos e suas tecnologias. Brasilia: 2006.
239 p. (Orientagdes curriculares para o ensino médio;
volume 1)

Brasil. Ministério da Educagéo. Secretaria de Educacao
Basica. Orientacdes Curriculares para o Ensino Médio:
Ciéncias da natureza, matematica e suas tecnologias.
Brasilia: 2006. 135 p. (Orientagdes curriculares para o
ensino médio; volume 2)

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacédo
Basica. Orientacfes Curriculares para o Ensino Médio:
Ciéncias humanas e suas tecnologias. Brasilia: 2006.
133 p. (Orientac¢®es curriculares para o ensino médio ;
volume 3)

A modalidade profissionalizante do Ensino Médio:
Educacéo Profissional de Nivel Técnico

O Ensino Médio possui outras duas modalidades além
da regular: a de Educacio Profissional de Nivel Técnico
(EPNT) e a Normal (para formagao de educadores em
nivel médio, o antigo magistério).

O Ensino Profissional de Nivel Técnico possui as suas
diretrizes curriculares nacionais aprovadas pelo Conselho
Nacional de Educag¢ao, com um parecer e uma resolugao.
Também possui peso significativo o parecer do CNE
orientando os Conselhos Estaduais de Educacio sobre
os procedimentos para a impantacao da Ensino
Profissional de Nivel Técnico.
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Quadro 32: DCNs. Ensino Profissional de Nivel Técnico
(EPNT). Pareceres.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacéo
Bésica. Parecer N° 16/99-CNE-CEB, de 05 de outubro
de 1999 sobre Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educacéo Profissional de Nivel Técnico. Aprovada em
05/10/1999.

Brasil. Ministério da Educagéo. Secretaria de Educacao
Bésica. Parecer N° 10/00-CNE-CEB, de 05/04/2000
gue determina providéncias do CNE/CEB para orientar
os Conselhos Estaduais de Educacéo sobre
procedimentos para implantar a Educagéo Profissional
de Nivel Técnico. Aprovado em 05/04/2000.

Quadro 33: DCNs. Ensino Profissional de Nivel Técnico
(EPNT). Resolucao.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacéo
Béasica. Resolucédo N° 04/99-CNE-CEB, de 08 de
dezembro de 1999 que institui as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educacéo Profissional de
Nivel Técnico. Aprovado em 08/12/1999.

O Ensino Profissional de Nivel Técnico também possui
Referenciais Curriculares Nacionais, tendo uma publicacao
de introdugio para todos os cursos. O MEC também
publicou volumes especificos para diversos cursos como
podemos verificar no quadro a segui.

v
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Quadro 34: RCNs. Ensino Profissional de Nivel Técnico
(EPNT). Publicacdes.

Brasil. Ministério da Educacao. Secretaria de Educacédo
Média e Tecnoldgica. Educacéo profissionalizante.
Referenciais Curriculares Nacionais para 0 Ensino
Profissional de Nivel Técnico. Brasilia: 2000. [Diversos
volumes].

Quadro 35: RCNs. Ensino Profissional de Nivel Técnico
(EPNT). Organizacéo das publicacdes.

Introducéo
Agropecuaria
Comunicacao
Construcéo Civil
Gestéo

Inddstria

Informética

Lazer desenvolvimento social
Mineracdo

Quimica

Saude

Transportes

Artes

Comercio

Design

Geomética

Imagem Pessoal
Meio Ambiente
Recursos Pesqueiros
Telecomunicacdes
Turismo e Hospedagem




A modalidade Normal do Ensino Médio

O Normal ¢ uma modalidade do Ensino Médio com foco
especifico na formagio de professores. F um dos cursos
profissionalizantes classicos do Brasil, mas que tende a
extingdo em fungido da legislacio que pretende que a
formacao docente seja efetivada apenas na educacio
superior.

Quadro 36: DCNs. Formagéo de Professores em Nivel
Médio. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacgédo. Conselho Nacional de
Educacéo. Camara de Educagéo Basica. Parecer CEB
n°: 1/99 sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a formacéo de professores na modalidade normal em
nivel médio. Relator(a) Conselheiro(a): Edla de Araujo
Lira Soares. Processo n° 23001.000037/99-18.
Aprovado em:29/1/99

v

Quadro 37: DCNs. Formagao de Professores em Nivel
Médio. Resolucéo.

BRASIL. Ministério da Educacgédo. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educagéo Bésica. Resolugao
CEB n° 2: institui Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Formacéo de Docentes da Educacéo Infantil e dos
anos iniciais do Ensino Fundamental, em nivel médio,
na modalidade Normal. Aprovada em de 19 de abril de
1999.
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A modalidade de Educacéo de Jovens e Adultos na
Educacdo Basica

A Educagio de Jovens e Adultos (EJA) ¢ uma modalidade
da Educacio Brasileira, que esta regulamentada por
Diretrizes Curriculares Nacionais especificas. E o relator

das DCNs, recomenda em seus parecet, a utilizacao dos
PCNs da modalidade regular.

Quadro 38: DCNs. Educacédo de Jovens e Adultos.
Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacgdo. Camara de Educacao Basica. Parecer CEB
n°:11/2000 sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educacéo de Jovens e Adultos. Relator
Conselheiro: Carlos Roberto Jamil Cury. Processo n°:
23001.000040/2000-55. Aprovado em: 10/5/000.

Quadro 39: DCNSs. Educacédo de Jovens e Adultos.
Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacgdo. Camara de Educacéo Basica. Resolucao
CNE/CEB N° 1 que estabelece as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educacéo e Jovens e
Adultos. Aprovada em 5 de julho de 2000. Publicada no
Diario Oficial da Unido de 19/7/2000, Secéo 1, p. 18.

Marcos CORDIOLLI

O MEC langou, em 2007, trés programas visando a
integracao da educagao profissional e tecnologica com a
EJA. Os programas sio para promover esta integragao
no ensino fundamental, no ensino médio e na educacio
escolar indigena.




Quadro 40: ProEJA. Ensino Fundamental. Publicagéo.

BRASIL. Ministério da Educacédo. Secretaria de
Educacéo Profissional e Tecnolégica. PROEJA:
Programa nacional de integracéo da educacao
profissional com a educacao béasica na modalidade de
educacéo de jovens e adultos. Formacao Inicial e
Continuada / Ensino Fundamental. Documento Base.
Brasilia, 2007.

Quadro 41: O ProEJA. Ensino Médio. Publicagéo.

BRASIL. Ministério da Educacédo. Secretaria de
Educacéo Profissional e Tecnolégica. PROEJA:
Programa nacional de integracéo da educacao
profissional com a educacao béasica na modalidade de
educacéo de jovens e adultos. Formacao Inicial e
Continuada / Ensino Médio. Documento Base. Brasilia,
2007.

Quadro 42: O ProEJA. Educacéo Escolar Indigena.
Publicacéo.

BRASIL. Ministério da Educacédo. Secretaria de
Educacéo Profissional e Tecnolégica. PROEJA:
Programa nacional de integracéo da educacao
profissional com a educacao béasica na modalidade de
educacéo de jovens e adultos. Educacao profissional e
tecnolégica integrada a educacédo escolar indigena. .
Documento Base. Brasilia, 2007.

v
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A Modalidade de Educacéo de Pessoas com
Necessidades Educativas Especiais

A educagdo de pessoas com necessidades educativas
especiais, a educag¢ao especial, ¢ também uma modalidade
no ensino fundamental e médio. Para regulamenta-la foi
instituida as Diretrizes Nacionais para a Educacao Especial
na Hducagdo Basica, pelo Conselho Nacional de
Educacio.

Quadro 43: DCNs: Educacéo Especial na Educacao
Bésica. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacgdo. Camara de Educacao Basica. Parecer CNE/
CEB n.%: 17/2001 sobre as Diretrizes Nacionais para a
Educacéo Especial na Educacgédo Bésica. Relatores:
Kuno Paulo Rhoden e Sylvia Figueiredo Gouvéa.
Processo N.°: 23001-000184/2001-92. Aprovado em:
03 de julho de 2001.

Quadro 44: DCNs: Educacéo Especial na Educacao
Béasica. Resolucéao.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacgdo. Camara de Educacéo Basica. Resolucao
CNE/CEB N° 2 que institui Diretrizes Nacionais para a
Educacéo Especial na Educacgéo Basica. Aprovada em
11 de setembro de 2001. Diério Oficial da Unié&o,
Brasilia, 14 de setembro de 2001. Sec¢éo 1E, p. 39-40.
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O MEC também publicou Adapta¢des Curriculares para
os Parametros Curriculares Nacionais no ensino
fundamental. Esta publicagao apresentava a proposicao




de uma estratégia para educacgio de alunos com
necessidades especiais.

Quadro 45: DCNs: Educacdo Especial na Educacgéo
Béasica. Resolucéo.

BRASIL. Ministério da Educacéo. Secretaria de
Educacéo Fundamental. Secretaria de Educacéo
Especial. ParAmetros curriculares nacionais:
Adaptac@es Curriculares - Estratégia para a educacao
de alunos com necessidades educativas especiais.

Brasilia: 1998. 62 p.

Modalidade de Educacéo a Distancia

O Conselho Nacional de Educagio aprovou parecer
fixando Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagio
a Distancia no Ensino Médio e para Educacio de Jovens
e Adultos. Mas a resoluciao nao foi aprovada em fungao
de recursos judiciais movido por instituicdes educacionais.

v

Quadro 46: DCNs. Educacéo a Distancia. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacgédo. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacéo Basica. Parecer n.°:
CEB 41/2002: Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educacéo a Distancia na Educacéo de Jovens e
Adultos e para a Educacao Basica na etapa do Ensino
Médio. Relator: Sylvia Figueiredo Gouvéa. Processo
n.%: 23001.000232/2002-23. Aprovado em: 02 de
dezembro de 2002.
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A modalidade da Educacao Escolar Indigena

A educagio indigena é uma modalidade no ensino
fundamental e médio, que oferta educacao em lingua
materna e caracteristicas especiais para a formagao de
professores e a instalagao das escolas.

Para regular esta modalidade, foi instituida a Diretrizes
Nacionais para o funcionamento das escolas indigenas,
mas que no parecer era nominada de Diretrizes
Curriculares Nacionais da Educacao Escolar.

Quadro 47: DCNs. Educacédo Escolar Indigena.
Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacéo Basica. Parecer n°
14/99 sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais da
Educacao Escolar Indigena. Relatores: Kuno Paulo
Rhoden, S.J. (Pe.). Processo: 23001-000197/98-03 e
23001-000263/98-28. Aprovado em 14 de setembro de
1999.

Quadro 48: DCNs. Educacédo Escolar Indigena.
Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacao. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacao Béasica. Resolugéo
CEB N° 3: fixa Diretrizes Nacionais para o
funcionamento das escolas indigenas e da outras
providéncias. Aprovada em 10 de novembro de 1999.
Publicada no Diario Oficial da Uni&o, Brasilia, 17 de
novembro de 1999. Secéo 1, p. 19.
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O Mec publicou, em 1998, o Referencial Curricular
Nacional para as Escolas Indigenas, correspondente aos
demais PCNs e RCNe.

Quadro 49: DCNs. Educacéo Escolar Indigena.
Resolucao.

BRASIL. Ministério da Educacéo. Secretaria de
Educacédo Fundamental. Referencial Curricular
Nacional para as Escolas Indigenas. Brasilia: 1998

As Escolas do Campo

A educag¢dao no campo foi regulamentada em suas
especificidades por Diretrizes Operacionais, aprovadas
pelo Conselho Nacional de Educagao em 2001.

Quadro 50: DCNs. Escolas do Campo. Parecer.

BRASIL. Ministério da Educacdo. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacédo Basica. Parecer n°
36/01-CNE-CEB: Diretrizes Operacionais para a
Educacéo Basica nas Escolas do Campo. Relatora:
Edla de Aradjo Lira Soares. Aprovada em 04 de
dezembro de 2001.
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Quadro 51: DCNs. Escolas do Campo. Resolucéo.

BRASIL. Ministério da Educacado. Conselho Nacional de
Educacdo. Camara de Educacédo Béasica. Resolucdo N°
01/02-CNE-CEB: Institui Diretrizes Operacionais para a
Educacéo Basica nas Escolas do Campo. Aprovado em
03 de abril de 2002. Publicado no Diario Oficial da
Unido n°67 - Secéo 1, terca-feira, 9 de abril de 2002.
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